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DECRETOS 

 
DECRETO Nº 674,  DE 17 DE MARÇO DE 2020  

 

 

DECLARA S ITUAÇÃO ANORMAL,  

CARACTERIZADA COMO  SITUAÇÃO DE  

EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO SOUSA,  

ESTADO DA PARAÍBA,  ANTE A  

DECRETAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA DE INTERESSE 

NACIONAL E ESTADUAL E A  

DECLARAÇÃO DE PANDEMIA DE 

INFCÇÃO HUMANA PELO 

CORONAVÍRUS –  (COVID -19) ,  

CONFORME DEFINIDA PELA 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE  SAÚDE.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO 

MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Es tado da Para íba,  usand o das  

atr ibu ições  que  lhe são  con feridas  pelo Art .  50,  Inc.  I I I ,  

a l ínea “e”  da Le i  Orgânica  do  Munic íp io ,  e   

 

CONSIDERANDO ,  a  s ituação de emergência  e m Saúde 

Pública  de interesse Nacional  (ESPIN),  estabelecid o 

pelo Min is tério da Saúde por meio da Portaria  Nº 188,  

de 03 de fevereiro de 2020, e m v irtude da 

disseminação g loba l  da Infecção Humana pelo  

Coronav í rus  (Cov id - 19) ;  

 

CONSIDERANDO ,  a  ex is tência  de d eclaraçã o de 

cond ição em nível  pandêm ico de infecç ão humana pelo  

Coronav í rus  (Cov id - 19) ,  conforme fo i  anuncia da pela  

OMS –  Organização  Mund ia l  de Saúde ;  

 

CONSIDERANDO ,  a  necess idade de se  estabelecer um 

plano de resposta  efet ivo para  a  atual  cond ição de  

saúde com repercussão sob re a  pop ulaç ão do  Bras i l ,  do  

Estado da Para íba e  desta  urbe -sertanej a;  

 

CONSIDERANDO ,  a  conf i rmação d e casos  de 

Coronav í rus  (Cov id -19)  em estados  v iz inhos ,  com o 

Ceará,  Rio Grande  do  Norte  e  Pernamb u co;  

 

D E C R  E T  A  

 

Art.  1º .  F ica  decla rada a  ex is tência  de s ituaçã o 

at ípica  de caracter izada como S ituaçã o de Emergência ,  

em razão da pa ndemia provocada pe lo Coronav í rus  

(Cov id-19)  no Bras i l ,  com o potenc ia i s  repercussões 

para  esta  c idade de Sousa -PB,  por um  período de 90  

(noventa)  d ias ,  p rorrogáveis  se  necessário ,  p or  igual  

período.  

Art.  2º .  A  S ituação de Emergênc ia  objeto dest e 

Decreto Munic ipa l  autor iza  a  adoção de todas  as 

medidas  admin is trat ivas  necessárias  e pert inentes  à 

uma imediata  resposta  por parte  do Poder Públ ico à  

s ituação v igente.  

 

Art.  3º .  A  Secretaria  Munic ipa l  de Saúde do 

Munic ípio ju ntamente com a Chefia  de Gabinete,  

coordenará a  atuação específ ica  d os  demais  Órgãos 

Munic ipais  c ompetente,  pa ra  o  combate  da S itua ção de 

Emergência .  

 

Art.  4º .  F ica  inst ituíd o o Comitê  de Gest ão da 

Crise,  para  prover e  programar as  aç ões  urgentes  a 

serem adotadas ,  com  a com pos ição  seguinte:  

I  -  Representante do Gabinete do P refe ito ;  

I I  -  Representante da Secretaria  Munic ip al  

de Saúde;  

I I I  -  Representante da Controla dor ia  Geral  d o 

Munic ípio ;  

IV  -  Representante da Secretaria  de F inança s 

do Mun ic ípio ;  

V  -  Representante da Secretaria  de Açã o 

Socia l  do  Munic íp io;  

VI  -  Representante da Secretaria  de Educaçã o 

do Mun ic ípio ;  

VII  -  Representante do Minis tério Púb lic o 

Estadual  (serv id or) ;  

VIII  -  Representante do 10ª Gerênc ia  Reg ion al  

de Saúde d o Estado;  

IX  -  Representante da 10ª Gerên cia  Reg ion al  

de Edu cação do Estado;  

X  -  Representante do  Hospita l  Reg ional  – 

Sousa-PB;  

XI  -  Representante do Hospita l  Sant a 

Terez inha  –  Sousa-PB ;  

XII  -  Representante da Casa d e Saú de B om 

Jesus ;  

Parágrafo único .  A  coordenação  do Com itê  

Gestor da Crise,  f icará  a  cargo da Secretaria  
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Municipal  de Saúde d o Mun ic ípio ,  c onju ntamente 

com a Chef ia  de Gabinete do  Munic íp io;  

 

Art.  5º .  O Poder Púb lic o Mun ic ipa l  adota rá  toda s 

as  prov idência  cab íveis  e  coordenará,  através  do 

Comitê  de Gestão da Crise,  as  ações  que se  f izerem 

necessárias  para  min imizar os  problem as  ensejadores 

da S ituação  de Emergência  de que  trata  este  Decreto.  

 

Art.  6 ° .   F ica  autorizada ,  inc lus ive  com dispens a 

de maiores  formalidades  legais ,  a  s impl if i cação e  

ag i l ização d os  proced imentos  adminis trat ivos  para  f ins  

de atendimento  das  emergencia is  de q ue tratam este 

Decreto,  nos  termos  do A rt igo 24,  In ciso IV,  da Le i  

Federal  8.666/93.  Poden do ser a d otadas ,  dentre  

outras ,  as  segu intes  medidas  e  p rov idên cias :  

a )   a  requ is ição  de v iatu ras ,  má quinas ,  

equipamentos  e  produtos  junt o a  empresas  e 

ent idades  pr ivadas  e  a  órgãos  da Adminis tração  

Pública  (d ireta  ou indi reta)  fede ral ,  estadual  ou 

munic ipal ,  con forme pe rmiss ivo cons t ituciona l  

inserto n o Art .  5º ,  inc iso  XXV da  Const ituição 

Federal ,  inc lus ive  c om aq uis içã o de  bens  ou  

locação  a  pa rt icu lares ;  

b )   a  arreg imentação ou recrutamento d e 

pessoal,  qua l i f icad o ou não,  para  p restação dos  

serv iços  necessários ,  vo luntár ios  ou fu ncionários  

públ icos  e  empregados  de  empresas  ou ent idades  

privadas ,  bem como a sua admissão ou 

contratação , em caráter  temporá rio,  mediante 

remuneraçã o, por tarefa,  h oras  extras  de 

t rabalho ou p or tempo certo e  det erminad o, 

conforme prevê o Art igo 37,  Inc.  IX ,  da 

Const ituição da Repú bl ica  c /c  a  Le i  Com plementar 

Munic ipal  Nº 109/2014;  

c )   a  compra e  dis tr ibuiçã o de gêneros 

a l iment íc ios ,  med icamentos ,  vacinas ,  mascaras , 

roupas ,  camas ,  co lch ões ,  le nçó is ,  t ra vesseiros ,  

móveis/  utens í l ios ,  e  quaisque r outros  prod utos ,  

coisas  ou mercad or ias  para  atend im ento das 

necess idades  mais  prementes  e  imediatas  das 

pessoas  e famíl ias  v it imadas  pela  pandemia de 

Coronav í rus  (Cov id - 19) ;  

d)  outras  medidas  t idas  com o 

indispensáveis  e  ou imprev is íve is  que,  

porventura ,  ex i jam prov idên cias  dos  ór gão 

envolv idos .  

 

Art.  7º .  A  implementação  das  ações  e  med ida s 

urgentes  complementares ,  pa ra  o en f rentamento da 

emergência  de saúde p úbl ica  d e importância  

internac iona l  (ESPIN)  dec orrente da in fecção humana  

pelo novo c oronav írus  (Cov id -19) ,  que  se  re lacionem 

com este  Decreto Munic ipal ,  serão  imp lementadas  por 

meio de Instruções  Normat ivas ,  editadas  pelo Gabinete 

do Prefe ito Mun ic ipal .  

 

Art.  8º .   F icam à dispos ição d o Munic íp io todos  os 

serv iços  públ icos  ou de ut i l idade p úbl ic a,  essencia is  ou 

não, notadament e,  os  de t ransportes  de pessoas ,  de 

fornec imento de energ ia  e létr ica  e  de á guas ,  bem com o 

os  serv iços  hospita lares  e  de postos  de saúde,  

dest inados  ao atendime nto de  urgência  e ,  

eventualmente,  os  fu nerár ios  pa ra  sepultamento de  

poss íve is  v ít imas  da pandem i a.  

 

Art.  9º .  O Chefe do Poder Execut ivo ab ri rá 

crédito  no  Orçamento Gera l  d o Mun ic ípio pa ra  fazer  

face às  despesas  decorrentes  deste Decreto,  caso 

necessário.  

 

Art.  10 .  Es te  Decreto entra  em v igor na data  d e 

sua publ icação.  

 

Gabinete do Prefeito  Consti tuc ional  do Munic íp io  de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  17 de Março de 2020.  

 

 

 

ZENILDO RODRIGUES  OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXER CÍC IO  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001,  DE 17 DE MARÇO DE 

2020  

 

 

D ISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA EM ERGÊNCIA DE  

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA  

INTERNACIONAL (ESPIN)  DECORRENTE 

DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID -19)  E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA ,  Es tado da Paraíba,  usando das  atr ibu ições  que 

lhe são confe ridas  pelo  Art .  50,  Inc.  I I I ,  a l ínea “e”  da 

Le i  Orgânica  do  Mun ic íp io ,  e   

 

CONSIDERANDO ,  que a  Saúde  é  um di re ito de todos  e  

um dever do  Estado;  

 

CONSIDERANDO ,  que a  Porta ria  188/GM/MS, 03 

Fevereiro de  2020,  decla ra  Eme rgência  em Saúde  

Pública  de importância  Naciona l  (ESPIN)  em 

decorrência  da Infecção Huma na pelo n ovo Coronav í rus  

(Cov id-19);  

 

CONSIDERANDO ,  a  c lass if icaçã o de  Pand emia pela  OMS 

-  Organizaçã o Mund ia l  de Saú de;  

 

CONSIDERANDO ,  que a  s ituação demanda medidas  de 

prevenção controle  e  prevenção de r i sco e  danos  a 

saúde públ ica,  a  f im de ev itar a  di sseminação da 

doença na  c idade de S ousa -PB.  

 

N O R M A T  I  Z  A  

 

Art.  1º .  As  medidas  para  enfrentamento do 

Coronav í rus  (Cov id -19) ,  no âmbit o do  Munic íp io de 

Sousa-PB, f icam def in idas  nos  termos  desta  Instrução 

Normat iva.  

 

Art.  2º .  Como medidas  ind iv idua is  recome nda -s e 

que pacientes  com s intomas  respiratór ios ,  

in ic ia lmente,  f iquem restr itos  ao seu domic i l io e ,  em 

caso de agravamento procu rarem os  serv iços  de saúde.  

Parágrafo único .  As  pessoas  idosas  e 

pacientes  de doen ças  crôn icas  ev item circu lação  

em ambientes  com ag lome ração de pessoas .  

 

Art.  3º .  Eventos  (esport ivos ,  art ís t icos ,  cultu ra i s 

e  solenida des)  com grande ag lomeraç ão de pessoas ,  

em espaço fechado ou em q ue a  dis t ancia  entre  as  

mesmas  não comporte  o mínim o de 2  (do is )  metros ,  

devem ser cancelados  ou ad iad os .  

I  -  As  reuniões  q ue envolvam p op u lação d e 

a lto r isco pa ra o Coronav írus  (Cov id -19) ,  c omo 

idosos  e  pacientes  c om d oença crônic a,  devem 

ser canceladas ;  

I I  -  Nas  s ituações  onde não for p oss íve l  o 

cancelamento ou adiame nto do evento,  devem 

ocorrer c om portões  fechados  sem a pa rt ic ipação 

de púb lic o;  

I I I  -  Os  abrigos  para  idosos  e  af ins  devem 

conter,  na  med ida do poss íve l ,  as  v is itas 

externas ,  a lém de adotar os  protocolos  de 

hig iene d os  prof iss iona is  e  ambientes ,  b em como,  

o iso lamento d os  s intomát ic os ;  

IV  -  Em eventos  abertos ,  deve -se  manter a 

dis tancia  de no mín imo 1 (um) metro  entre  as 

pessoas .  

V  -  É  recomendável  aos  idosos  com ou mais 

de 60  (sessenta)  anos ,  adu ltos  e  cr ia nças  

portadoras  de doenças  crônicas ,  pe rmaneçam 

com restr ição de c irculaçã o em ambie ntes  com 

ag lomeração de pessoas .  

 

Art.  4º .  Ambientes  de grande c i rcu lação d e 

pessoas ,  ta is  como terminal  rod ov iá rio ,  mercad os ,  

centros  comercia is ,  banc os ,  c lubes  rec reat ivos ,  dentre  

outros ,  devem reforça r as  medidas  de  hig ienizaçã o e  

dispon ibi l iza r á lcoo l  ge l  70% em local  s inal izad o, bem 

como:  

I  -  d ispon ibi l iza r in formaç ões  v is íve is  sobre 

hig ienizaçã o;  

I I  -  ofertar sabonete l íquido e  papel  toalh a 

descartáveis  nos  lavatórios  de h ig ienização de 

mãos;  

 

Art.  5º .  O atendimento ao públ ico será 

normat izad o, internamente,  pe los  t itulares  das  

Unidades  Adm inis trat ivas ,  c om o f im de  prior izar a  boa 

prestação de serv iços  e  ev itar o f luxo  e  ag lomeração 

de pessoas .  
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Art.  6º .  Os  serv idores  id osos  com ma is  de 60 

(sessenta)  anos ,  as  gráv idas  e  os  doentes  crônic os ,  sem 

prejud icar as  atr ibu ições  ine rentes  ao carg o,  poderão  

exercer suas  at iv idades  de forma domic i l ia r  por até  15 

(quinze)  dias ,  prorrogáveis  por  igual  per íodo.  

  

Art.  7º .  As  empresas de t ransporte  colet ivo 

devem reforçar as  medidas  de hig ieniza ção no inter ior 

de seus  veículos ,  disponib i l izand o á lc oo l  e m gel  70%;  

 

Art.  8º .  As  empresas  que prestam serv iços  de 

a l imentação ta is  como: restaurantes ,  lanchonetes  e 

bares ,  deverão ad otar medidas  de p revenção para  

conter a  disseminação  da Coronav í rus  (C ov id -19)  e :  

I  -  d ispon ibi l iza r á lcool  em gel  70% n a 

entrada do estabelecime nto para uso dos  

c l ientes ;  

I I -  observar na organização  de suas  mesas  a 

dis tancia  m ínima  de 1,30 ( um v irgu la  t r inta)  

metros  entre  e las ;  

I I I -  aumentar a  f requên cia  de h ig ienizaçã o 

de superf íc ies .  

 

Art.  9º .  Os  estabelecimentos  de ens ino 

v inculad os  a  Secretar ia  Mun ic ipal  de Educação , terão  

suas  at iv idades  escolares  suspensas  pelo prazo de até 

30 (t r inta)  dias ,  a  pa rt ir  do  dia  18  de m arço do a no em  

curso,  a  t ítu lo de antecipação das  fé rias  escolares ,  

podend o ta l  prazo  ser prorrogado por ig ual  pe río do:  

Parágrafo Único .  quando  d o retorn o às  

aulas ,  os  estabelecimento esco lares  deverão 

manter rot ina de p revenção para conter a  

disseminação do Coronav írus  ( Cov id -19) ,  

adotando as  seguintes  medidas :  

I  -  d ispon ibi l izan do á lc ool  ge l  70% na s 

entradas  das  sa las  de aula ;  

I I  -  ev itando o compart i lhament o d e 

utens í l ios  e  materia is ;  

I I I  -  aumentando a  dis tancia  entre  carte iras  e 

mesas  dos  a lunos ;  

IV  -  aumentando a  frequênc ia  de hig ienizaçã o 

de superf íc ies ;  

V  -  mantendo vent i la do os  ambientes  de uso 

colet ivo;  

VI  -  d ispon ibi l izan do,  qua ndo  necessário,  

máscara descartáveis .  

 

Art.  10 .  F ica  suspenso o pe ríodo  de férias  dos 

prof iss ionais  da Sec retaria  Mun ic ipal  de Saúde até  o 

dia  31 de ma io de 2020.  

Parágrafo único .  Prof iss ionais  de outras  

Unidades  Admin is trat ivas  poderão ter  as  férias 

suspensas ,  por del iberaçã o d os  t itulares  das 

Pastas Adminis trat ivas ,  com v is ta  a atender 

s ituações  de emergência  re la cion adas  ao 

Coronav í rus  (Cov id - 19).  

 

Art.  11 .  Poderão ser suspensas ,  por del iberaçã o 

dos  t itulares  das  Un idades  Adminis trat iv as ,  a  

real ização de v iagens  a  serv iço do mu nic ípio,  en quanto  

perdu rar o estado de emergência  de saúde pública  

decorrente do  Coronav írus  (Cov id -19).  

Parágrafo único .  Os  serv idores  públicos  que , 

a  serv iço do munic íp io,  real izarem v ia gens  onde 

houver c i rcu laç ão constatada do v írus ,  desde que 

apresentem s intomas  associados  ao Coronav í rus  

(Cov id-19) ,  con forme  estabelecid o pelo 

Minis tério da Saúde, p oderã o executar suas 

at iv idades  remotamente,  até  o sét imo dia  

contado da data  de  seu retorno.  

 

Art.  12 .  No caso especí f ic o de aument o 

injust if i cado de p reços  de p rod utos  de combate e  

proteção ao Coronav írus  (Cov id - 19) ,  como medida 

cautelar prev is ta  no pa rágrafo ú nic o do  Art .  56 da Le i  

Federal  Nº 8.078/1990 será  cassada a  l icença de 

at iv idade do estabelecimen to c omercia l  que 

incorrerem em prát icas  abus ivas  ao dire ito do  

consumid or.  

Parágrafo único .  O Procon Munic ipa l  de 

Sousa-PB deverá executar f isca l ização  cont ínua  

junto aos  estabelecimentos  que comercia l izam 

prod utos  de proteção e  combate ao Coronav í rus  

(Cov id-19).  

 

Art.  13 .  Unidade de Pront o Atendimento –  UPA e 

Unidades  Hosp ita lares ,  em caso d e insuf ic iênc ia  

respiratória  ( fa lta  de ar)  ou s intoma tolog ia  ( febre ,  

tosse,  secreção na garganta,  dor no peito,  dores  

musculares ,  di f ic ulda de para respi ra r) ,  devem ser 

procu radas .  

 

Art.  14 .  As  medidas  prev is tas  estabelecidas  nesta 

Instrução Normat iva  poderã o ser reaval iadas  a 

qualq uer momento , por de l ibe ração  do Prefe it o 
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Municipal ,  sempre de ac ordo c om a s ituação 

epidemiológ ica  ex is tente no Mun ic ípio d e Sousa -PB.  

 

Art.  1 5.  Esta  Instrução Normat iva  entra  em v igor 

na data  de sua p ubl icação.  

 

Gabinete do Prefeito  Consti tuc ional  do Munic íp io  de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  17 de Março de 2020.  

 

ZENILDO RODRIGUES  OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXER CÍC IO  

 

 


